PARECER N.°  2041             , DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 974, DE 2005.

De autoria do Deputado Fausto Figueira, o projeto em epígrafe objetiva garantir o atendimento aos membros da comunidade local às bibliotecas das unidades escolares da rede pública de ensino do Estado.

Nos termos do item 3, do parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura permaneceu em pauta, não tendo recebido qualquer emenda ou substitutivo.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, “caput” e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Importante ressaltar que a Constituição Federal, em seu artigo 24, inciso  IX, estabelece competência comum à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre a matéria. Por esta razão, não vislumbramos qualquer óbice no sentido de garantir o atendimento aos membros da comunidade pelas bibliotecas das unidades escolares do Estado.

Pelo acima exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de  lei nº 974, de 2005.

É o nosso parecer.

a) DONISETE BRAGA -  RELATOR

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 24/10/2006
a) Cândido Vaccarezza – Presidente
Cândido Vaccarezza – Donisete Braga – Baleia Rossi – Jonas Donizette – Roberto  Morais.
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